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Art. 2º	  Os Arranjos Produtivos Locais - APLs serão identificados, carac-
terizados, selecionados e aprovados pelo Núcleo Estadual de Apoio aos 
Arranjos Produtivos Locais - NEA-APL-MT de acordo com o interesse do 
Estado.

Parágrafo Único:  O Núcleo Estadual de Apoio aos Arranjos Produtivos 
Locais - NEA-APL-MT, publicará a resolução dos APLs aprovados e 
encaminhará à SEDEC para providência de disponibilização da opção de 
credenciamento às empresas interessadas.

Art. 3º Para o credenciamento de APLs o gestor de APL interessado deve 
apresentar Requerimento de Credenciamento de APL - Anexo I e Formulário 
específico - Anexo II - para o Credenciamento do Arranjo Produtivo Local - 
APL, que deve conter:

I - O Plano de Desenvolvimento Preliminar com as seguintes 
informações:

a)  Identificação do APL (nome fantasia);
b) Identificação do Gestor do APL (Pessoa física ou jurídica 

responsável por representar as empresas e entidades do APL junto à 
SEDEC e ao Núcleo Estadual de Apoio aos APL (s) de Mato Grosso - 
NEA-APL-MT);

c) Modelo de governança do APL (s) (Identificar as instituições 
parceiras de fortalecimento do APL(s) frisando as diferentes vertentes 
de abrangência dos respectivos APL sejam elas entidades de classe, de 
ensino, de pesquisa entre outras);

d) Identificação das empresas com diagnóstico simplificado: a 
localização, a capacidade de produção, o número de empregos gerados, a 
caracterização da produção e do mercado;

e) Plano de ação ou estratégias que já são desenvolvidas e as 
estratégias futuras a serem desenvolvidas do APL.

Art. 4º A SEDEC encaminhará o pedido de credenciamento ao NEA-APL-MT, 
para análise e deliberação, conforme descrito no Art. 3º. 

Art. 5º O NEA-APL-MT procederá a análise dos requerimentos de creden-
ciamento com a identificação dos CNAE-s fiscal e do Plano de Desenvolvi-
mento Preliminar PDP´s.

§ 1° O NEA-APL-MT publicará Resolução dos requerimentos de 
credenciamentos aprovados e encaminhará à SEDEC para atualização 
do Banco de Dados de APL de MT para o acompanhamento do Plano de 
Desenvolvimento Preliminar - PDP, bem como dos objetivos e metas nele 
proposto.

§ 2° Fica a SEDEC-MT responsável pela atualização no Banco de 
Dados de APL de MT, contendo os Planos de Desenvolvimento Preliminar 
PDP´s, suas metas e ajustes.

Art. 6º  A empresa cuja atividade esteja enquadrada em APL de que trata 
o Parágrafo único do Art. 2° desta resolução, interessada na adesão aos 
benefícios fiscais dispostos na legislação tributária, incidentes sobre os 
APLs, deverá requerer cadastramento junto à SEDEC, condicionado ao 
atendimento do requisito de regularidade fiscal de que trata o inciso I do 
Artigo 9° da Lei Complementar n° 631, de 31 de julho de 2019. 

§ 1° Fica a SEDEC responsável por manter atualizados o Banco 
de Dados de APL de MT e a relação das empresas cadastradas, bem como 
por oficiar a SEFAZ para registrar os credenciamentos aprovados nos 
Sistemas Fazendários.

§ 2° A fruição do benefício somente terá início no primeiro dia do 
segundo mês subsequente ao do credenciamento da empresa no Sistema 
de Registro e Controle da Renúncia (RCR).

§ 3° A utilização do benefício previsto neste artigo é opcional e 
sua fruição fica, ainda, condicionada ao cumprimento das condicionantes 
de caráter geral e, se houver, específico, estabelecidas no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 2.212, de 20 de março de 2014, para 
fruição de benefícios fiscais.

Art. 7º São requisitos para a manutenção do credenciamento do APL:
I - Apresentação de relatório anual do resultado das metas 

presente no Plano de Desenvolvimento Preliminar, sejam elas atividades 
de aprendizagem, inovação e/ou ampliação do mercado.

II - Validação do relatório anual de resultados do Plano de Trabalho 
pelo  NEA-APL-MT.

Art. 8ª Fica a SEDEC autorizada a baixar normas complementares para a 
operacionalização do disposto nesta resolução.

Art.   9º A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias.

ANEXO I
Requerimento de credenciamento de APL - MT

Ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico do Estado de 
Mato Grosso,

Sr. Secretário,

Eu, XXXXXX, Gestor do APL XXXX solícito do Núcleo Estadual de Apoio 
aos APLs de Mato Grosso - NEA-APL-MT a avaliação do Plano de 
Desenvolvimento Preliminar do APL XXXXX e seu credenciamento junto 
ao Banco de Dados de APL de MT da SEDEC.

Atenciosamente,

_____________________ Gestor do APLs XXXX

ANEXO II
Formulário - Cadastramento APL - Plano de Desenvolvimento Preliminar 

Básico

� IDENTIFICAÇÃO DO APL
NOME:
ENDEREÇO:
REGIÃO DE ABRANGÊNCIA:
IDENTIFICAÇÃO DO SETOR:
MISSÃO/VISÃO/VALORES:

• GESTOR DO APL
NOME:
CPF/CNPJ:
TELEFONE: EMAIL:

� MODELO DE GOVERNANÇA: Identificar as instituições parceiras de 
fortalecimento do APLs frisando as diferentes vertentes de abrangência 
dos APL sejam elas de entidades de classe, ensino pesquisa entre 
outras)

ENTIDADE 01:
SETOR 01:

ENTIDADE 02:
SETOR 02:

ENTIDADE NN:
SETOR NN:

• PLANO DE DESENVOLVIMENTO PRELIMINAR:

DIAGNÓSTICO SITUACIONAL DO SETOR:
Contextualização do setor: (histórico da formação do APL; setores 
relacionados a atividade principal do APL; informações sobre o pessoal 
ocupado, número de empresas; Delimitação territorial do APL;
Instâncias decisórias: a governança do APL e as responsabilidades de 
cada ente;

Análise situacional:

Forças e Fraquezas; Oportunidades e Ameaças:

Escolha das estratégias:
Plano de ação por estratégia:
Modelo de gestão:

� IDENTIFICAÇÃO DAS EMPRESAS PERTENCENTES AO APL nome, 
Nº CNPJ, Nº INSCRIÇÃO ESTADUAL, Endereço, representante legal; 
CNAE principal e secundários;

� MODELO DE INCLUSÃO/EXCLUSÃO DE EMPRESAS DO APL
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